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JUSTIFICATIVA DO VALOR CONTRATADO

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 35.472,00( trinta e cinco

mil  quatrocentos  e  setenta  e  dois  reais),  referente  um  acolhido,  caso  hajam  mais,

acrescerá o valor de um salário-mínimo vigente, para cada acolhimento.

Vislumbra-se  que  tal  valor  é  compatível  com  o  praticado  pelo  mercado  e

justificamos tal escolha por ser a  Instituição com vaga mais próxima  ao município de

Agrolândia,  residência  do  acolhido,  o  que  facilita  o  contato  com  familiares,  além  do

deslocamento para consultas e demais necessidades.

Agrolândia, 03 de setembro  de 2024

Rita de Cássia Dias Mancilla

Secretária Interina de Assistência Social
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